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ONDE SE LÊ: 

8  Ingresso em Fluxo Contínuo 

8.1 - A admissão desta seleção se dá por fluxo contínuo, que se caracteriza pela possibilidade de ingresso 
dentro do prazo de validade de 12 meses, contados a partir da data da publicação do Resultado Final do certame 
no Boletim Oficial da UFPE, de candidatos(as) aprovados(as) e classificados(as) neste edital. 

8.2 - A matrícula dos(as) candidatos(as) no programa, observado o Item. 8.1, deverá acontecer até o final do 
prazo de validade deste processo seletivo. Caso a matrícula não seja realizada dentro do prazo, o(a) candidato(a) 
perderá o direito à vaga. 

 

LEIA-SE: 

 

8.1 - A admissão desta seleção se dá por fluxo contínuo, que se caracteriza pela possibilidade de ingresso 
dentro do prazo de validade de 12 meses, contados a partir da data da publicação do Resultado Final do certame 
no Boletim Oficial da UFPE, de candidatos(as) aprovados(as) e classificados(as) neste edital. 

8.2 - A matrícula dos(as) candidatos(as) no programa, observado o Item. 8.1, deverá acontecer até o final do 
prazo de validade deste processo seletivo. Caso a matrícula não seja realizada dentro do prazo, o(a) candidato(a) 
perderá o direito à vaga. 
 
8.3 -  O momento de ingresso do candidato(a) aprovado(a) e classificado(a), se dá por manifestação 
convocatória do PPG, devendo o(a) candidato(a) realizar a matrícula até 12 dias após a convocação. Para a 
realização da matrícula o candidato deverá comprovar o título máximo exigido para o curso que irá cursar.  
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